Legismap Roncarati
Comiss&o aprova criminalizacio de condutas denunciadas pela CPI da Mafia de Orteses e Proteses

Projeto prevé pena de prisdao de até 6 anos para médicos e outros profissionais
envolvidos em irregularidades

A Comissdo de Saude da Camara dos Deputados aprovou em dezembro projeto de lei que altera o
Cdédigo Penal para punir médicos e outros profissionais que cometam irregularidades relacionadas a
cateteres, érteses e préteses. O texto aprovado reline propostas contidas em diversos projetos, um
deles apresentado pela CPI da Méafia das Orteses e Préteses no Brasil, realizada na CAmara em
2015.

O relatério final aprovado na época pela CPI constatou que, apesar de todas as evidéncias
levantadas de atividades fraudulentas, nado seria possivel pedir o indiciamento penal de muitos
criminosos em razao da inexisténcia da tipificacdo penal adequada.

O objetivo da proposta aprovada agora é preencher essa lacuna legal, criando trés crimes:

- corrupcao em salde: o médico, aceitar, solicitar ou exigir, em sua atividade profissional,
vantagem financeira indevida de fabricante ou distribuidor de cateteres, érteses e préteses, quando
da indicacao ou prescricao desses produtos. A pena prevista é reclusao de 2 a 6 anos e multa.
Incorre nas mesmas penas quem paga, oferece ou promete a indevida vantagem financeira, além
de outros profissionais que estejam vinculados aos estabelecimentos de hospitalizacdao ou de
assisténcia médica publica ou privada.

- reutilizacdo de cateteres, érteses e préteses em procedimento terapéutico sem autorizacao de
6érgdo sanitario competente, quando exigivel. A pena é de reclusdo de 2 a 4 anos.

- patrocinio de fraude terapéutica: patrocinar em juizo, com o intuito de obter proveito indevido,
demanda que visa a realizacdo de tratamento fraudulento,

envolvendo a indicacao de medicamentos de alto custo e a colocacgao

de cateteres, érteses e préteses. A pena prevista é reclusdo de 2 a 6 anos e multa.

Fraudes
O projeto ainda tipifica duas fraudes, que sao incluidas no capitulo do Cédigo Penal sobre
estelionato e outros tipos de fraude, com pena prevista de reclusao de 1 a 5 anos e multa:

- superfaturar o valor de medicamentos e insumos, incluindo cateteres, érteses e préteses; e

- defraudar, total ou parcialmente, documento habil a comprovar a realizacao de despesa médico-
hospitalar ou odontolégica, com o intuito de perceber, uma ou multiplas vezes, o valor
reembolsavel.

Alteracoes

A proposta foi aprovada na forma do substitutivo do relator, deputado Paulo Folletto (PSB-ES), ao
Projeto de Lei 221/15, da ex-deputada J6 Moraes (MG), e apensados (PLs 407/15; 434/15; 445/15;
973/15; e 2452/15 - este Ultimo apresentado pela CPI da Mafia das Orteses e Préteses). No
substitutivo (ver integra), o relator redne dispositivos de todos os textos.

O relator fez alteracdes no texto aprovado na Comissao de Defesa do Consumidor, que analisou os
projetos anteriormente, para simplificar algumas terminologias técnicas. Além disso, ele adotou
sugestdes de integrantes do Conselho Federal de Medicina para retirar do texto itens ja previstos
no Cédigo de Etica Médica.

Tramitacao
A proposta segue para analise da Comissao de Constitui¢do e Justica e de Cidadania. Em seguida,
serd analisada pelo Plenario da Casa.

1/2


https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2375754&filename=Parecer-CSAUDE-2023-12-13
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